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Indicação nº 446/2025 

 

                                    O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE, 

após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 

seguinte providência: 

 

DESAPROPRIAÇÃO DE TODA ÁREA DA ANTIGA ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO 

DO BRASIL - AABB , LOCALIZADA NO BAIRRO RODOCON, COM A FINALIDADE DE 

CONSTRUIR UM ESTÁDIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

 

                                    JUSTIFICATIVA: 

 

                                    A presente proposta tem por objetivo a desapropriação da área onde 

funcionava a antiga Associação Atlética Banco do Brasil - AABB, com a finalidade de viabilizar a 

construção de um Estádio Público, que atenderá às necessidades esportivas e sociais do Município. 

                                    A escolha da referida área se justifica por sua localização estratégica, 

dimensões adequadas e infraestrutura básica que favorecem a implantação de um equipamento 

esportivo de grande porte. A construção de um Estádio Público neste local permitirá a realização de 

competições esportivas, eventos culturais e atividades de lazer, beneficiando não apenas os atletas 

e praticantes de esportes, mas toda a Comunidade. 

                                    Atualmente, o Município carece de um espaço público adequado para a 

promoção de eventos esportivos de médio e grande porte, o que limita o desenvolvimento do esporte 

local e dificulta a revelação de novos talentos. A implantação do estádio contribuirá para fortalecer 

as políticas públicas voltadas ao esporte, lazer e inclusão social, além de fomentar a economia local 

por meio da geração de emprego e renda associada à movimentação esportiva e turística. 

                                    Por fim, a desapropriação se apresenta como uma medida necessária e de 

relevante interesse público, visando garantir o acesso da população a um espaço esportivo moderno, 

seguro e acessível, promovendo assim, qualidade de vida, cidadania e integração social.  

                                    Pelo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação da 

presente Indicação e que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que atenda 

a esta demanda o mais breve possível. 

 

 

                                    Termos em que, 

                                    Pede e espera deferimento. 

                                    São Mateus (ES), 09 de junho de 2025. 

 

 

                                                            WAP WAP 

                                                              Vereador 

 



 

 

 

 


